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PROJETO DE LEI Nº 33/2020  
De 08 de abril de 2020. 

 

Reconhece a calamidade pública municipal, convalida 
as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 3152/2020. 

 

Art. 1º É reconhecido o estado de calamidade pública municipal em razão da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus 

(COVID-19), declarado por meio do Decreto Municipal nº3152/2020, de 03 de abril de 2020,  

Art. 2º Ficam integralmente convalidadas as medidas disciplinas no Decreto Municipal 

nº 3152/2020, de 03 de abril de 2020, para todos os efeitos legais e jurídicos. 

Art. 3º O reconhecimento de que trata esta Lei é feito, também, para os fins do 

disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente: 

 I – para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei Municipal 

nº2574 de 11 de novembro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020;  

II – para efeitos da limitação de empenho e movimentação financeira, de que trata o 

art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 

 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES (AS) VEREADORES (AS): 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     O Poder Executivo Municipal, vem através deste, encaminhar à apreciação dos nobres 
edis, o Projeto de Lei nº3152/2020, que reconhece o estado de  calamidade pública no 
território do município de Alto Alegre- RS. Esta medida foi tomada levando em consideração: 

• que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

• a emergência em saúde pública de importância nacional declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID–
19); 

• a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

• a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde 
Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (2019–nCoV)”; 

• a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Ministério da Saúde, que 
regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, estabelecendo medidas para o 
enfrentamento da emergência em saúde pública; 

• a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus 
(COVID–19); 

• que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 55.115, de 13 de março de 
2020, declarando calamidade pública em todo território estadual; 

• o Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020, que reitera a declaração de 
estado de calamidade pública em todo o território do Rio Grande do Sul, para fins de 
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo Coronavírus (COVID–19), e 
determina medidas emergenciais sanitárias e de afastamento social para todo Estado;  

• que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 
da doença no Município. 

 
 

 



Mediante tais justificativas, esperamos a compreensão e posicionamento favorável dos 

nobres edis para aprovação do presente projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Alto Alegre, RS,08 de abril de 2020. 

 

 

Gilmar Tonello 

Prefeito Municipal. 

 


